
L E I  R« 1275/97

EMENTA: Autoriza sortear eletrodo 

mestiços populares entre 

os contribuintes em dia 

com o IPTU/97 e dá outras 

providências.

0 PREFEITO IX) MTOICÍPIO DA ALIAFÇA» faço saber q.ue a 

Gamara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lfl - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal au 

torizado a sortear entre os contribuintes do Município da Aliança» 

m dia ooai o I P W , axercxcio de 1997* eletr odomás ti e o s, modelo pjd 

pular, fogão* geladeira, tslevieão, liquidificador, máquina de coja 

tura, etc.

Parágrafo Único - 0 aorteio da qus trata o caput isate 

art., será raalizado na praça, dando-se ampla divulgação do dia, 

hora e local e sondiQoea neoe.isáriad para dele participar.

Art. 2» - Para aquisição dos eletrodomésticos de que 

trata a presente Lei, fica o Chsfe do Poder Executivo autorizado a 

abrir um crádito especial no valor de até Bi 1.800,00 (hum mil e 

oitocentos reaia), discriminados abaixo:

06.00 - Secretaria àe Finanças e Planejamento

06.01 - Diretoria de Finanças

06.01.01 - Depto. de Randas

03080321.74 - a u u í s í ç & ú  de Eletrodomésticos

4300.000- Transferências de Capital

4312.00 - Cor tribuições Para Despesa de Capital

Art.3* - Os recursos necessários ao atendimento de que 

trats 0 Art.2#, correrão por conta da Reserva de Contingência,con

signada no Orçamento m vigor.

Art. 4* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
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Art. 5® -  l?evô am-se as disposições em contrário.

Gato ne te do Prefeito, 14 da maio de 1997

Carlos Ji.ys d^ Almeida Fre5 taf?
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